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PROJETO DE LEI 	No  204/2017 	 NoIL41‘ 

AUTÓGRAFO No  EW kale  	 No 	  

SECRETARIA 

Autoria: PREFEITO MUNICIPAL 

Assunto: Altera a redação da alínea "a" do art. 3° da Lei 
n° 11.232, de 10 de dezembro de 2015, que dispõe sobre 
desafetação de bem imóvel e autoriza sua permuta, 
revoga expressamente a Lei n° 11.391, de 18 de agosto 
de 2016 e dá outras providências. 



Prefeitura de SOROCABA 

02. 

Sorocaba, 62g de julho de 2 017. 

pL y,2 2011/2017 	 J. AOS 
SAJ-DCDAO-PL-EX- 066 /2017 

Processo n°24.003/2014 

EM APRESENTAÇÃO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação dessa Colenda Câmara, 

o incluso Projeto de Lei que altera a redação da alínea "a" do artigo 3° da Lei n° 11.232, de 10 de 
dezembro de 2015, revoga expressamente a Lei n° 11.391, de 18 de agosto de 2016 e dá outras 
providências. 

A Lei n° 11.232, de 10 de dezembro de 2015 foi editada tendo por objeto 
autorizar a Municipalidade a desafetar bem imóvel de uso especial, integrando-o ao rol dos bens 

dominiais do Município, autorizando ainda que o imóvel fosse permutado por dois outros de 

propriedade da Mitra Arquidiocesana de Sorocaba. Para a concretização da permuta foram 
estabelecidos alguns encargos, a teor do artigo 3°, entre eles, o de que a Escritura fosse lavrada no 
prazo máximo de 90 dias, contado da publicação daquela Lei. 

Por motivos alheios à vontade desta Prefeitura bem como da Mitra 
Arquidiocesana não houve tempo hábil para que a Escritura fosse lavrada no prazo determinado na 
Lei. Por isso, a Municipalidade encaminhou em junho de 2016 novo Projeto de Lei, solicitando 
autorização para que o prazo fosse prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, também contado da 
publicação da Lei. Editou-se assim, a Lei n° 11.391, de 18 de agosto de 2016. 

Ocorre que, analisando a documentação pertinente, o Cartório de Notas, assim 
como setores técnicos desta Municipalidade constataram haver necessidade de desmembramento das 

áreas, o que demandou tempo maior do que o esperado para a conclusão dos trabalhos de lavratura da 
escritura, extrapolando o prazo que havia sido prorrogado pela Lei n° 11.391, de 18 de agosto de 2016. 

Premente dessa forma, que se prorrogue mais uma vez o prazo determinado em 
Lei, razão da presente propositura, a qual se encontra plenamente justificada. Necessário ainda que se 

revogue expressamente a Lei n° 11.391, de 18 de agosto de 2016, posto que a mesma perdeu seu 
objeto. 

Diante de todo o exposto, conto com o beneplácito de Vossa Excelência e D. 
Pares no sentido de transformar o presente Projeto em Lei e reitero protestos de estima e consideração. 

Ao 

Atenciosamei 

JOS CRESPO 

Exmo. Sr. 

RODRIGO MAGANHATO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Altera Lei n° 11.232/2015. 
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Lei Ordinária n° : 11232 
	

Data : 10/12/2015 

Classificações : Bens Públicos Municipais 

Ementa : Dispõe sobre a desafetação de bem imóvel, autoriza a sua permuta, e dá outras providências 

LEI N° 11.232, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015 

Dispõe sobre a desafetação de bem imóvel, autoriza a sua permuta, e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 190/2015 - autoria do Executivo. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica desafetado do rol dos bens de uso especial, passando a integrar o de bens dominiais do 
Município, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, localizado no Jardim Cardoso, nesta cidade, 
conforme consta do Processo Administrativo n° 24.003, de 2014, a saber: 

"Terreno constituído por parte da Área Institucional, no loteamento denominado "Jardim Cardoso", 
nesta cidade, contendo a área de 300,00 m 2, pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as 
seguintes características e confrontações: faz frente para a Rua Mariano Vera Diaz, onde mede 3,695 
metros, seguindo sua descrição no sentido horário; deflete à direita e segue 25,00 metros, confrontando 
com o remanescente da área em questão; deflete à direita e segue 12,695 metros, confrontando com o 
Jardim J. S. Carvalho; deflete à direita e segue 16,00 metros, confrontando com a Rua Aparecida Levy; 
segue em curva à direita, no desenvolvimento de 14,14 metros, confrontando com a confluência das 
ruas Aparecida Levy e Mariano Vera Diaz, indo atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha o 
perímetro". 

Art. 2° Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante permuta e sem qualquer reposição 
ou torna em dinheiro, o imóvel de seu domínio, referido no artigo anterior, com outros, de propriedade 
da Mitra Arquidiocesana de Sorocaba, localizados nesta cidade, no Jardim J. S. Carvalho I, abaixo 
descritos e caracterizados: 

I — "Terreno constituído pelo lote n° 01, da quadra O, no loteamento denominado "Jardim J. S. 
Carvalho I", nesta cidade, contendo a área de 207,62 m 2, pertencente à Mitra Arquidiocesana de 
Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: faz frente para a Rua Guilherme 
Briviglieri, onde mede 1,00 metro, seguindo sua descrição no sentido horário; deflete à direita e segue 
25,00 metros, confrontando com o lote n° 02; deflete à direita e segue 10,00 metros, confrontando com 
a quadra 83, do Parque Vitória Régia; deflete à direita e segue 16,00 metros, confrontando com a Rua 
Aparecida Levy; segue em curva à direita, no desenvolvimento de 14,14 metros, confrontando com a 
confluência das ruas Aparecida Levy e Guilherme Briviglieri, indo atingir o ponto de partida desta 
descrição, onde fecha o perímetro". 

— "Terreno constituído pelo lote n° 02, da quadra O, no loteamento denominado "Jardim J. S. 
Carvalho I", nesta cidade, contendo a área de 125,00 m 2, pertencente à Mitra Arquidiocesana de 
Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: faz frente para a Rua Guilherme 
Briviglieri, onde mede 5,00 metros; do lado direito de quem da rua olha para o terreno, confronta-se 
com o lote n° 01, da mesma quadra, onde mede 25,00 metros; do lado esquerdo, na mesma situação, 
confronta-se com o lote n° 03, da mesma quadra, onde mede também 25,00 metros; nos fundos, 
confronta-se com a quadra 83, do Parque Vitória Régia". 

Art. 3° A permuta, ora autorizada, far-se-á mediante Escritura Pública, obedecidos os seguintes 
requisitos: 

" 

a) que a Escritura seja lavrada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação 
da presente Lei; (Redação dada pela Lei n° 11.391/2016) 
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b) que seja feita sem qualquer reposição ou torna em dinheiro, por ambas as partes; 

c) que as áreas recebidas pelo Município, nesta permuta, fiquem afetadas corno bens de uso especial. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da dotação 
orçamentária própria. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 10 de dezembro de 2015, 361° da Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
MAURICIO JORGE DE FREITAS 
Secretário de Negócios Jurídicos 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

Este texto não substitui o publicado no DOM de 11.12.2015 
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Lei Ordinária n° : 11391 
	

Data : 18/08/2016 

Classificações : Bens Públicos Municipais 

Ementa : Altera a redação da alínea "a" do art. 3° da Lei n° 11.232, de 10 de dezembro de 2015, que dispõe sobre desafetação 
de bem imóvel e autoriza sua permuta e dá outras providências. 

LEI N° 11.391, DE 18 DE AGOSTO DE 2016 

Altera a redação da alínea "a" do art. 3° da Lei n° 11.232, de 10 de dezembro de 2015, que dispõe sobre 
desafetação de bem imóvel e autoriza sua permuta e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 168/2016 — autoria do Executivo. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° A alínea "a" do art. 3 0  da Lei n° 11.232, de 10 de dezembro de 2015, que dispõe sobre 
desafetação de bem imóvel e autoriza sua permuta com outros de propriedade da Mitra Arquidiocesana 
de Sorocaba passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° (...) 
a) que a Escritura seja lavrada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação 
da presente Lei; 
(...)" (NR) 

Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições da Lei n° 11.232, de 10 de dezembro de 2015. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto de 2016, 362° da Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 
ANTONIO BENEDITO BUENO SILVEIRA 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
MAURÍCIO JORGE DE FREITAS 
Secretário de Negócios Jurídicos 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra 
LINCOLN DE OLIVEIRA 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais em substituição 

Este texto não substitui o publicado no DOM de 19.08.2016 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA JURÍDICA 

EXMO. SR . PRESIDENTE 	 PL 204/2017 

A autoria da presente Proposição é do 

Senhor Prefeito Municipal. 

Trata-se de PL que dispõe sobre a 

alteração da redação da alínea "a" do artigo 3° da Lei n° 11.232, de 10 de 

dezembro de 2015, que dispõe sobre desafetação de bem imóvel e autoriza sua 

permuta, revoga expressamente a Lei n° 11.391, de 18 de agosto de 2016 e dá 

outras providências. 

A alínea "a" do artigo 3° da Lei n° 11.232, de 

10 de dezembro de 2015, que dispõe sobre desafetação de bem imóvel e 

autoriza sua permuta com outros de propriedade da Mitra Arquidiocesana de 

Sorocaba passa a vigorar com a seguinte redação: que a Escritura seja lavrada 

no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação da 

presente Lei (Art. 1°); ficam mantidas as demais disposições da Lei n° 11.232, 

de 10 de dezembro de 2015 (Art. 2°); cláusula de despesa (Art. 3°); esta Lei 

entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revogada a 

Lei n° 11.391, de 18 de agosto de 2 016 (Art. 4°). 

1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA JURÍDICA 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em  

nosso Direito Positivo,  neste diapasão passa-se a expor: 

Verifica-se que este PL visa alterar a 

redação da alínea "a" do artigo 3° da Lei n° 11.232, de 10 de dezembro de 2015, 

que dispõe sobre desafetação de bem imóvel e autoriza sua permuta, revoga 

expressamente a Lei n° 11.391, de 18 de agosto de 2016; tais providências 

legislativas se justificam, pois: 

A Lei n° 11.232, de 10 de dezembro de 2015 foi editada 

tendo por objeto autorizar a Municipalidade a desafetar 

bem imóvel de uso especial, integrando-o ao rol dos bens 

dominiais do Município, autorizando ainda que o imóvel 

fosse permutado por dois outros de propriedade da Mitra 

Arquidiocesana de Sorocaba. Para a concretização da 

permuta foram estabelecidos alguns encargos, a teor do 

artigo 30, entre eles, o de que a Escritura fosse lavrada no 

prazo máximo de 90 dias, contado da publicação daquela 

Por motivos alheios à vontade desta Prefeitura bem como 

da Mitra Arquidiocesana não houve tempo hábil para que a 

Escritura fosse lavrada no prazo determinado na Lei. Por 

isso, a Municipalidade encaminhou em junho de 2016 novo 

Projeto de Lei, solicitando autorização para que o prazo 

fosse prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, também 

contado da publicação da Lei. Editou-se assim, a Lei n° 

11.391, de 18 de agosto de 2016. 

2 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA JURÍDICA 

Ocorre que, analisando a documentação pertinente, o 

Cartório de Notas, assim como setores técnicos desta 

Municipalidade constataram haver necessidade de 

desmembramento das áreas, o que demandou tempo 

maior do que o esperado para a conclusão dos trabalhos 

de lavratura da escritura, extrapolando o prazo que havia 

sido prorrogado pela Lei n° 11.391, de 18 de agosto de 

2016. 

Premente dessa forma, que se prorrogue mais uma vez o 

prazo determinado em Lei, razão da presente propositura, 

a qual se encontra plenamente justificada. Necessário 

ainda que se revogue expressamente a Lei n° 11.391, de 

18 de agosto de 2016, posto que a mesma perdeu seu 

objeto. 

Verifica-se que este PL visa normatizar 

sobre a prorrogação do prazo determinado na Lei para que a Escritura seja 

lavrada, e efetive-se a permuta de imóvel do Município com outros de 

propriedade da Mitra Arquiocesana de Sorocaba, concernente a alienação de 

bem municipal, estabelece a Lei Orgânica do Município de Sorocaba: 

Art. 111. A alienação de bens municipais, subordinada à 

existência de interesse público devidamente justificado, 

será sempre precedida de avaliação e obedecerá às 

seguintes normas: 

3 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA JURÍDICA 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e 

concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

b) permuta 

Verifica-se que este Projeto de Lei encontra 

respaldo na Lei Orgânica do Município, sendo que, sob o aspecto jurídico, 

nada a expor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 03 de agosto de 2.017. 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

ASSESSOR JURIDICO 

De acordo: 

MAFYKORELLI ANTUNES 

Sec etária Jurídica 

4 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

S/C., 21 de agosto de 2017. 

JOSÉ FRAN ARTINEZ 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 204/2017, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, 
que altera a redação da alínea "a" do art. 3° da Lei n° 11.232, de 10 de 
dezembro de 2015, que dispõe sobre desafetação de bem imóvel e 
autoriza sua permuta, revoga expressamente a Lei n° 11.391, de 18 de 
agosto de 2016 e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador 

José Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu 

parecer conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

Presidente Comissão 



S/C., 21 de a 	o de 2017. 

JOSÉ FRANCISC 
Presidente- 

v72C. We" 
ANTONIO CARLOS SILVA 

Membro 

TINEZ 

O JÚNIO 

• PI L f:*11 A SILVA 
embro 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
PL 204/2017 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
que "Altera a redação da alínea "a" do artigo 30  da Lei n° 11.232, de 10 de dezembro de 
2015, que dispõe sobre desafetação de bem imóvel e autoriza sua permuta, revoga 
expressamente a Lei n° 11.391, de 18 de agosto de 2016 e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer opinando pela constitucionalidade do projeto (fls. 07/10). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, verificamos que a 
alteração e revogação pretendida estão em consonância com o nosso direito 
positivo (art. 2°, § 1° do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 - Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro), bem como observa a autorização 
legislativa exigida no caso de permuta, conforme o art. 111, I, 'b', da Lei 
Orgânica Municipal. 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 



Pela aprovação. 

e agosto de.  2017. 

SSINI 

JOÃO PAULO NOGUEIRA MIRANDA 
Membro ,) 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 204/2017, do Sr. Prefeito Municipal, que altera a 
redação da alínea "a" do artigo 3° da Lei n° 11.232, de 10 de dezembro de 
2015, que dispõe sobre desafetação de bem imóvel e autoriza sua permuta, 
revoga expressamente a Lei n° 11.391, de 18 de agosto de 2016 e dá outras 
providências. 



EM AO PROJETO 

Sorocaba, 21 de agosto de 2 017. 

ANGA 
PRESIDENTE 

Prefeitura de SOROCABA 

jq 

DCDA0-077/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Pelo presente venho à presença de Vossa Excelência solicitar que seja 
apreciado em regime de urgência, conforme estabelecido no art. 44, § 1° da Lei Orgânica do 
Município o Projeto de Lei n° 204/2017 (SAJ-DCDAO-PL-EX- 066/2017), protocolado em 
28 de julho de 2017, que altera a redação da alínea "a" do artigo 3° da Lei n° 11.232, de 10 de 
dezembro de 2015, que dispõe sobre a desafetação de bem imóvel e autoriza a permuta, 
revoga expressamente a Lei n° 11.391, de 18 de agosto de 2016 e dá outras providências. 

Sendo só para o momento reitero protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

\ÍO 

JOSÉ A lONIO CALDI1NI  CRESPO \*\ 
Prefeito Munic al 

FIR 	
rf  7F,U

41  N
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 UTN: 111/119  

Ao 
Exmo. Sr. 
RODRIGO MAGANHATO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 



Prefeita Municipal 
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Prefeitura de SOROCABA 
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Sorocaba, 18 de setembro de 2 017. 

DCDA0-099/2017 
Ref.: Oficio n° 0564 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Em atenção ao Oficio em epígrafe, datado de 29 de agosto p.p., venho à 
presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao artigo 2° da Resolução n° 238, de 6 de 
dezembro de 1994, solicitar que seja determinado o prosseguimento do Projeto de Lei n° 
204/2017, protocolado em 28 de julho de 2017 e que altera a redação da alínea "a" do artigo 
30 da Lei n° 11.232, de 10 de dezembro de 2015, que dispõe sobre desafetação de bem imóvel 
e autoriza sua permuta, revoga expressamente a Lei n° 11.391, de 18 de agosto de 2015 e dá 
outras providências, com a colocação do mesmo em pauta. 

Sendo só para o momento reitero protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Ao 
Exmo. Sr. 
RODRIGO MAGANHATO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
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007G Sorocaba, 27 de fevereiro de 2018. 

 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 
em definitivo por este Legislativo: 

• Autógrafo n° 18/2018 ao Projeto de Lei ns' 330/2017; 
• Autógrafo n° 19/2018 ao Projeto de Lei IV 306/2017; 
• Autógrafo n° 20/2018 ao Projeto de Lei n° 204/2017; 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

RODRI M GANHATO 
Preside;: te 

ROSA 

‘

• 
114/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

(I- 

AUTÓGRAFO N° 20/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	 DE 	 DE 	 DE 2018 

Altera a redação da alínea "a" do art. 3° da Lei n° 
11.232, de 10 de dezembro de 2015, que dispõe sobre 
desafetação de bem imóvel e autoriza sua permuta, 
revoga expressamente a Lei n° 11.391, de 18 de 
agosto de 2016 e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 204/2017, DO EXECUTIVO 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 10  A alínea "a" do art. 3° da Lei n° 11.232, de 10 de dezembro de 
2015, que dispõe sobre desafetação de bem imóvel e autoriza sua permuta com outros de 
propriedade da Mitra Arquidiocesana de Sorocaba passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° .... 

a) que a Escritura seja lavrada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da publicação da presente Lei," (NR) 

Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições da Lei n° 11.232, de 10 de 
dezembro de 2015. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
expressamente revogada a Lei n° 11.391, de 18 de agosto de 2016. 

Rosa./ 



4 Sorocaba, 12 de março de 2018 .~1.11111~0.1.978Aiiii~iiim 	Jornal do Município 

Ação julgada procedente. 
TJ-SP - Direta de Inconstitucionalidade ADI 21545442420148260000 SP 2154544- 
24.2014.8.26.0000 (TJ-SP) 
Data de publicação: 27/01/2015 
Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade. Lei n 2  3.734/2014, do Município de Poá, de ini-
ciativa parlamentar, que dispôs sobre a criação e denominação de "rua de lazer" de trecho de 
logradouro daquela localidade. 1. Vício de iniciativa, a configurar invasão de competência do 
chefe do Poder Executivo, a quem cumpre a gestão dos bens públicos, definindo, v.g., a conve-
niência e oportunidade de se instituir, em um logradouro, finalidade diversa daquela destina-
da ao trânsito de veículos. 2. Violação ao principio da separação dos poderes, em ofensa aos 
artigos 5 2, 25, 47, II, da Constituição do Estado de São Paulo. 3. Julgaram procedente a ação. 
Portanto, a apresentação da presente propositura se dá visando corrigir as incorreções técni-
cas constatadas, bem como sanar o vício de inconstitucionalidade aqui citado. 
Diante do exposto, estando devidamente justificado este Projeto de Lei, espero contar com o 
costumeiro apoio dessa Casa de Leis, no sentido de transformá-lo em Lei e renovo protestos 
de estima e consideração. 

(Processo n2 24.003/2014) 
LEI N 2  11.676, DE 8 DE MARÇO DE 2 018. 

(Alt---N a redação da alínea "a" do art. 3 2  da Lei n2 11.232, de 10 de dezembro de 2015, que 
di. sobre desafetação de bem imóvel e autoriza sua permuta, revoga expressamente a Lei 
n 2  11.391, de 18 de agosto de 2016 e dá outras providências). 
Projeto de Lei n 2  204/2017 - autoria do EXECUTIVO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1 2  A alínea "a" do art. 3 2  da Lei n 2  11.232, de 10 de dezembro de 2015, que dispõe sobre 
desafetação de bem imóvel e autoriza sua permuta com outros de propriedade da Mitra Ar-
quidiocesana de Sorocaba passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3 2  .... 
a) que a Escritura seja lavrada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação da presente Lei;" (NR) 
Art. 2g Ficam mantidas as demais disposições da Lei n 2  11.232, de 10 de dezembro de 2015. 
Art. 3 2  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orça-
mentárias próprias. 
Art. 42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revogada a 
Lei n2 11.391, de 18 de agosto de 2016. 
Palácio dos Tropeiros, em 8 de março de 2 018, 363 2  da Fundação de Sorocaba. 
JOSÉ ANTONIO CALOINI CRESPO 
Prefeito Municipal 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIOA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
VIVIANE OA MOTTA BERTO 
Chefe da Oivisão de Controle de Oocumentos e Atos Oficiais 
JUSTIFICATIVA: 
SAJ-DCOAO-PL-EX- 066/2017 
Pr- -esso n 2  24.003/2014 
E 	.tntíssimo Senhor Presidente: 
Tenno a honra de encaminhar à apreciação e deliberação dessa Colenda Câmara, o incluso Pro-
jeto de Lei que altera a redação da alínea "a" do artigo 32 da Lei n 2  11.232, de 10 de dezembro de 
2015, revoga expressamente a Lei n 2  11.391, de 18 de agosto de 20169 dá outras providências. 
A Lei n 2  11.232, de 10 de dezembro de 2015 foi editada tendo por objeto autorizar a Munici-
palidade a desafetar bem imóvel de uso especial, integrando-o ao rol dos bens dominiais do 
Município, autorizando ainda que o imóvel fosse permutado por dois outros de propriedade 
da Mitra Arquidiocesana de Sorocaba. Para a concretização da permuta foram estabelecidos 
alguns encargos, a teor do artigo 3 2, entre eles, o de que a Escritura fosse lavrada no prazo 
máximo de 90 dias, contado da publicação daquela Lei. 
Por motivos alheios à vontade desta Prefeitura bem como da Mitra Arquidiocesana não houve 
tempo hábil para que a Escritura fosse lavrada no prazo determinado na Lei. Por isso, a Mu-
nicipalidade encaminhou em junho de 2016 novo Projeto de Lei, solicitando autorização para 
que o prazo fosse prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, também contado da publicação 
da Lei. Editou-se assim, a Lei n 2  11.391, de 18 de agosto de 2016. 
Ocorre que, analisando a documentação pertinente, o Cartório de Notas, assim como setores téc-
nicos desta Municipalidade constataram haver necessidade de desmembramento das áreas, o que 
demandou tempo maior do que o esperado para a conclusão dos trabalhos de lavratura da escri-
tura, extrapolando o prazo que havia sido prorrogado pela Lei n 2  11.391, de 18 de agosto de 2016. 
Premente dessa forma, que se prorrogue mais uma vez o prazo determinado em Lei, razão 
da presente propositura, a qual se encontra plenamente justificada. Necessário ainda que se 
revogue expressamente a Lei n 2  11.391, de 18 de agosto de 2016, posto que a mesma perdeu 
seu objeto. 
Oiante de todo o exposto, conto com o beneplácito de Vossa Excelência e D. Pares no sentido 
de transformar o presente Projeto em Lei e reitero protestos de estima e consideração. 

ffir- 
Secretaria de Assuntos 

" 	. Jurídicos e Patrimoniais 

SECRETARIA DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E PATRIMONIAIS 
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS 

PROCESSOS DESPACHADOS PELA SECRETARIA DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E PATRIMONIAIS 
1— PROCESSO N 2  14.007/2017. 
Interessado — Ivo Fortunato da Silva. 
Assunto — Permissão de uso. 
Despacho — INDEFERIDO. 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Oocumentos e Atos Oficiais 

5. vc, r 

"kr  :‘ 4.;j4 	-Secretaria de Licitações -• 	. 
e contratos 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
SEÇÃO DE PREGÕES 

PROCESSO: CPL n 2 . 810/2017 
MOOALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n 2. 127/2017 
CARTA CONTRATO: 1096/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS MÉOICOS PARA ATENDER A POLICLINICA MUNICIPAL OE 
SOROCABA— VERBA FEOERAL. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA. 
CONTRATADA: METALIC MEDICAL PROOUTOS HOSPITALARES LTDA 
VALOR: R$ 3.499,96 (Três Mil, Quatrocentos e Noventa e Nove Reais, Noventa e Seis Centa-
vos). 
DOTAÇÃO: 18.01.00.4.4.90.52.08.10.302.1001.2089. 
REGIANE CHRISTINA FLORENTINO FRASSATO 
SEÇÃO OE PREGÕES 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
SEÇÃO DE PREGÕES 

PROCESSO: CPL n 2  0568/2017 
MOOALIOAOE: PREGÃO PRESENCIAL n2 089/2017 
OBJETO: SERVIÇOS OE INSTALAÇÃO OE REOE LÓGICA PARA ATENOER O NOVO PRÉ010 00 
SAMU REGIONAL. 
CONTRATANTE: PREFEITURA OE SOROCABA 
CONTRATADA: ELTRON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTOA-EPP 
VALOR: R$ 18.200,00 (Oezoito Mil e Duzentos Reais) 
OOTAÇÃO: 180100.3.3.90.39.05.10.302.1001.2091. 
REGIANE CHRISTINA FLORENTINO FRASSATO 
SEÇÃO DE PREGÕES 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
SEÇÃO DE PREGOES 

PROCESSO: CPL N 2  0917/2017 
MOOALIOAOE: PREGÃO PRESENCIAL N 2  0143/2017 
OBJETO: REGISTRO OE PREÇOS OE MEOICAMENTOS PARA ATENOER TODA A OEMANOA DA 
REOE MUNICIPAL OE SAÚOE — ITEM 11. 
CONTRATANTE: PREFEITURA OE SOROCABA 
CONTRATAOA: OUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTOA 
- Item 11: FORMOTEROL 12 MCG 
- Marca: FORMOCAPS (BIOSINTÉTICA) 
- Preço unitário: R$ 0,46 (quarenta e seis centavos). 
- Quantidade: 22.500 (vinte e dois mil e quinhentos) comprimidos. 
REGIANE CHRISTINA FLORENTINO FRASSATO 
SEÇÃO OE PREGÕES 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
SEÇÃO DE PREGÕES 

PROCESSO: CPL N 2  0917/2017 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N2 0143/2017 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEOICAMENTOS PARA ATENDER TODA A OEMANDA DA 
REDE MUNICIPAL OE SAÚDE — ITEM 03 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA 
CONTRATAOA: FARMA VISION OISTRIBUIOORA DE MEOICAMENTOS LTDA 
- Item 03: AORENALINA 1:1000 
- Marca: EFRINALIN (BLAU) 
- Preço unitário: R$ 1,7369 (um real e sete mil trezentos e sessenta e nove décimos de milé-
simos de real). 
- Quantidade: 18.000 (dezoito mil) ampolas. 
REGIANE CHRISTINA FLORENTINO FRASSATO 
SEÇÃO OE PREGÕES 
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor n ata de sua publicação, ficando expressamente revogada 
a Lei n° 11.391, de 18 de agosto de 2016. 

Palácio dos Tropeiro 	 de 2018,   363° da Fundação de Sorocaba. 

PO 
JO 	O CALD CRESPO 

Prefeito Municip 1 

GUSTAVO PORTELA 
Secretário dos Assunt 

, >1 

DE ALMEIDA 
icos e Patrimoniais 

PREFEITURA DE SOROCABA 
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(Processo n°24.003/2014) 

LEI N° 11.676, DE 8 DE MARÇO DE 2018.   

(Altera a redação da alínea "a" do art. 3 0  da Lei n" 11.232, 
de 10 de dezembro de 2015, que dispõe sobre desafetação 
de bem imóvel e autoriza sua permuta, revoga 
expressamente a Lei n° 11.391, de 18 de agosto de 2016 e 
dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 204/2017 - autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° A alínea "a" do art. 3° da Lei n° 11.232, de 10 de dezembro de 2015, que dispõe 
sobre desafetação de bem imóvel e autoriza sua permuta com outros de propriedade da Mitra Arquidiocesana de 
Sorocaba passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° .... 

a) que a Escritura seja lavrada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação da presente Lei;" (NR) 

Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições da Lei n° 11.232, de 10 de dezembro de 
2015. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 



ERI RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

Publicado na Divisão de Controle de Document 

 

e Atos Oficiais, na data supra. e • 

 

P,. , 
VIVIA E DA mOTTA BERTO 

PREFEITURA DE SOROCABA 
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Lei n° 11.676, de 8/3/2018 —fls. 2. 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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Lei n°11.676, de 8/3/2018 —fls. 3. 

JUSTIFICATIVA: 

SAJ-DCDAO-PL-EX- 066/2017 
Processo n° 24.003/2014 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação dessa Colenda Câmara, o incluso 
Projeto de Lei que altera a redação da alínea "a" do artigo 3° da Lei n° 11.232, de 10 de dezembro de 2015, 
revoga expressamente a Lei n° 11.391, de 18 de agosto de 2016 e dá outras providências. 

A Lei n° 11.232, de 10 de dezembro de 2015 foi editada tendo por objeto autorizar a 
Municipalidade a desafetar bem imóvel de uso especial, integrando-o ao rol dos bens dominiais do Município, 
autorizando ainda que o imóvel fosse permutado por dois outros de propriedade da Mitra Arquidiocesana de 
Sorocaba. Para a concretização da permuta foram estabelecidos alguns encargos, a teor do artigo 3°, entre eles, o 
de que a Escritura fosse lavrada no prazo máximo de 90 dias, contado da publicação daquela Lei. 

Por motivos alheios à vontade desta Prefeitura bem como da Mitra Arquidiocesana não 
houve tempo hábil para que a Escritura fosse lavrada no prazo determinado na Lei. Por isso, a Municipalidade 
encaminhou em junho de 2016 novo Projeto de Lei, solicitando autorização para que o prazo fosse prorrogado 
por 180 (cento e oitenta) dias, também contado da publicação da Lei. Editou-se assim, a Lei n° 11.391, de 18 de 
agosto de 2016. 

Ocorre que, analisando a documentação pertinente, o Cartório de Notas, assim como 
setores técnicos desta Municipalidade constataram haver necessidade de desmembramento das áreas, o que 
demandou tempo maior do que o esperado para a conclusão dos trabalhos de lavratura da escritura, extrapolando 
o prazo que havia sido prorrogado pela Lei n° 11.391, de 18 de agosto de 2016. 

Premente dessa forma, que se prorrogue mais uma vez o prazo determinado em Lei, razão 
da presente propositura, a qual se encontra plenamente justificada. Necessário ainda que se revogue 
expressamente a Lei n° 11.391, de 18 de agosto de 2016, posto que a mesma perdeu seu objeto. 

Diante de todo o exposto, conto com o beneplácito de Vossa Excelência e D. Pares no 
sentido de transformar o presente Projeto em Lei e reitero protestos de estima e consideração. 


